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1

AT I V I D A D E S

04 122 2110 8567 Auxílios Pecuniários ao Pessoal Ativo Militar dos

Extintos Territórios (Lei 10.486/2002, Art.65)

351.396

04 122 21108567 0016 Auxílios Pecuniários ao Pessoal Ativo Militar dos
Extintos Territórios (Lei 10.486/2002, Art.65) - No
Estado do Amapá

351.396

F 3 2 90 0 100 351.396
TOTAL - FISCAL 351.396

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 351.396

ÓRGÃO: 90000 - Reserva de Contingência

UNIDADE: 90000 - Reserva de Contingência

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
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D
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U

F
T
E

VA L O R

0999 Reserva de Contingência 279.147.256

OPERAÇÕES ESPECIAIS

99 999 0999 0Z00 Reserva de Contingência - Financeira 279.147.256

99 999 09990Z00 6498 Reserva de Contingência - Financeira - Reserva de
Contingência - Fiscal

279.147.256

F 9 0 99 0 178 279.147.256
TOTAL - FISCAL 279.147.256

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 279.147.256

LEI N
o

12.946, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2013

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor da Secretaria de Portos da
Presidência da República, crédito especial no valor de R$ 65.000.000,00, para
o fim que especifica.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 12.798, de 4 de abril de 2013), em
favor da Secretaria de Portos da Presidência da República, crédito especial no valor de R$ 65.000.000,00
(sessenta e cinco milhões de reais), para atender à programação constante do Anexo I.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de anulação
de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de dezembro de 2013; 192o da Independência e 125o da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

ÓRGÃO: 68000 - Secretaria de Portos

UNIDADE: 68101 - Secretaria de Portos

ANEXO I Crédito Especial

PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2074 Transporte Marítimo 65.000.000

P R O J E TO S

26 784 2074 153G Adequação dos Molhes de Abrigo da Barra

do Canal das Flechas - RJ

65.000.000

26 784 2074 153G 0033 Adequação dos Molhes de Abrigo da Barra do
Canal das Flechas - RJ - No Estado do Rio de
Janeiro

65.000.000

Obra executada (percentual de execução física):
86

F 4 3 90 0 100 65.000.000

TOTAL - FISCAL 65.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 65.000.000

ÓRGÃO: 68000 - Secretaria de Portos

UNIDADE: 68101 - Secretaria de Portos

ANEXO II Crédito Especial

PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 65.000.000

OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0909 00HT Participação da União no Capital - Compa-

nhia Docas do Estado de São Paulo - Reforço

de Cais para Aprofundamento dos Berços en-

tre os Armazéns 12 a 23 no Porto de Santos

(SP)

20.000.000

28 846 0909 00HT 0035 Participação da União no Capital - Companhia
Docas do Estado de São Paulo - Reforço de Cais
para Aprofundamento dos Berços entre os Ar-
mazéns 12 a 23 no Porto de Santos (SP) - No
Estado de São Paulo

20.000.000

F 5 3 90 0 100 20.000.000
28 846 0909 00I1 Participação da União no Capital - Compa-

nhia das Docas do Estado da Bahia - Am-

pliação do Quebra-Mar no Porto de Salvador

(BA)

30.000.000

28 846 0909 00I1 0029 Participação da União no Capital - Companhia
das Docas do Estado da Bahia - Ampliação do
Quebra-Mar no Porto de Salvador (BA) - No
Estado da Bahia

30.000.000

F 5 3 90 0 100 30.000.000

28 846 0909 00I6 Participação da União no Capital - Compa-

nhia Docas do Rio Grande do Norte - Cons-

trução do Berço 4 no Porto de Natal (RN)

15.000.000

28 846 0909 00I6 0024 Participação da União no Capital - Companhia
Docas do Rio Grande do Norte - Construção do
Berço 4 no Porto de Natal (RN) - No Estado do
Rio Grande do Norte

15.000.000

F 5 3 90 0 100 15.000.000
TOTAL - FISCAL 65.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 65.000.000

LEI N
o

12.947, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2013

Abre ao Orçamento de Investimento para 2013, em favor de empresas estatais,
crédito especial no valor de R$ 737.989.256,00, para os fins que especifica.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento de Investimento (Lei nº 12.798, de 4 de abril de 2013) crédito
especial, no valor de R$ 737.989.256,00 (setecentos e trinta e sete milhões, novecentos e oitenta e nove
mil, duzentos e cinquenta e seis reais), em favor de empresas estatais federais, para atender à pro-
gramação constante do Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1º são oriundos de geração
própria, de repasse da controladora para aumento do patrimônio líquido, conforme demonstrado no
"Quadro Síntese por Receita" constante do Anexo I, e do cancelamento de parte de dotações aprovadas
para outros projetos/atividades constante do Anexo II.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de dezembro de 2013; 192o da Independência e 125o da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

ANEXO I Crédito Especial

PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO

23 - Comércio e Serviços 3.483.256

25 - Energia 734.506.000

TOTAL GERAL 737.989.256

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO

122 - Administração Geral 24.954.000

126 - Tecnologia da Informação 52.159.000

694 - Serviços Financeiros 1.283.256

752 - Energia Elétrica 35.754.000

753 - Combustíveis Minerais 105.397.000

754 - Biocombustíveis 4.000.000

785 - Transportes Especiais 514.442.000

TOTAL GERAL 737.989.256

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

23 - Comércio e Serviços 3.483.256

122- Administração Geral 550.000

126- Tecnologia da Informação 1.650.000

694- Serviços Financeiros 1.283.256

25 - Energia 734.506.000

122- Administração Geral 24.404.000

126- Tecnologia da Informação 50.509.000

752- Energia Elétrica 35.754.000

753- Combustíveis Minerais 105.397.000

754- Biocombustíveis 4.000.000

785- Transportes Especiais 514.442.000

TOTAL GERAL 737.989.256

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA

0781 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Instituições Financeiras Oficiais Federais 1.283.256

0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 7 7 . 11 3 . 0 0 0

2022 - Combustíveis 82.356.000

2033 - Energia Elétrica 33.568.000

2053 - Petróleo e Gás 480.154.000

2055 - Desenvolvimento Produtivo 63.515.000

TOTAL GERAL 737.989.256

QUADRO SÍNTESE POR ÓRGÃO

25000 - Ministério da Fazenda 3.483.256

32000 - Ministério de Minas e Energia 734.506.000

TOTAL GERAL 737.989.256

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS

495 - Recursos do Orçamento de Investimento 737.989.256

TOTAL GERAL 737.989.256

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 713.489.256

6.1.0.0.00.00 Recursos Próprios 709.489.256

6.1.1.0.00.00 Geração Própria 709.489.256

6.2.0.0.00.00 Recursos para aumento do Patrimônio Líquido 4.000.000

6.2.2.0.00.00 C o n t ro l a d o r a 4.000.000

TOTAL GERAL 713.489.256

RECEITAS CORRENTES 709.489.256

RECEITAS DE CAPITAL 4.000.000
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1

AT I V I D A D E S

04 122 2110 8567 Auxílios Pecuniários ao Pessoal Ativo Militar dos

Extintos Territórios (Lei 10.486/2002, Art.65)

351.396

04 122 21108567 0016 Auxílios Pecuniários ao Pessoal Ativo Militar dos
Extintos Territórios (Lei 10.486/2002, Art.65) - No
Estado do Amapá

351.396

F 3 2 90 0 100 351.396
TOTAL - FISCAL 351.396

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 351.396

ÓRGÃO: 90000 - Reserva de Contingência

UNIDADE: 90000 - Reserva de Contingência

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
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0999 Reserva de Contingência 279.147.256

OPERAÇÕES ESPECIAIS

99 999 0999 0Z00 Reserva de Contingência - Financeira 279.147.256

99 999 09990Z00 6498 Reserva de Contingência - Financeira - Reserva de
Contingência - Fiscal

279.147.256

F 9 0 99 0 178 279.147.256
TOTAL - FISCAL 279.147.256

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 279.147.256

LEI N
o

12.946, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2013

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor da Secretaria de Portos da
Presidência da República, crédito especial no valor de R$ 65.000.000,00, para
o fim que especifica.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 12.798, de 4 de abril de 2013), em
favor da Secretaria de Portos da Presidência da República, crédito especial no valor de R$ 65.000.000,00
(sessenta e cinco milhões de reais), para atender à programação constante do Anexo I.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de anulação
de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de dezembro de 2013; 192o da Independência e 125o da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

ÓRGÃO: 68000 - Secretaria de Portos

UNIDADE: 68101 - Secretaria de Portos

ANEXO I Crédito Especial

PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2074 Transporte Marítimo 65.000.000

P R O J E TO S

26 784 2074 153G Adequação dos Molhes de Abrigo da Barra

do Canal das Flechas - RJ

65.000.000

26 784 2074 153G 0033 Adequação dos Molhes de Abrigo da Barra do
Canal das Flechas - RJ - No Estado do Rio de
Janeiro

65.000.000

Obra executada (percentual de execução física):
86

F 4 3 90 0 100 65.000.000

TOTAL - FISCAL 65.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 65.000.000

ÓRGÃO: 68000 - Secretaria de Portos

UNIDADE: 68101 - Secretaria de Portos

ANEXO II Crédito Especial

PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 65.000.000

OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0909 00HT Participação da União no Capital - Compa-

nhia Docas do Estado de São Paulo - Reforço

de Cais para Aprofundamento dos Berços en-

tre os Armazéns 12 a 23 no Porto de Santos

(SP)

20.000.000

28 846 0909 00HT 0035 Participação da União no Capital - Companhia
Docas do Estado de São Paulo - Reforço de Cais
para Aprofundamento dos Berços entre os Ar-
mazéns 12 a 23 no Porto de Santos (SP) - No
Estado de São Paulo

20.000.000

F 5 3 90 0 100 20.000.000
28 846 0909 00I1 Participação da União no Capital - Compa-

nhia das Docas do Estado da Bahia - Am-

pliação do Quebra-Mar no Porto de Salvador

(BA)

30.000.000

28 846 0909 00I1 0029 Participação da União no Capital - Companhia
das Docas do Estado da Bahia - Ampliação do
Quebra-Mar no Porto de Salvador (BA) - No
Estado da Bahia

30.000.000

F 5 3 90 0 100 30.000.000

28 846 0909 00I6 Participação da União no Capital - Compa-

nhia Docas do Rio Grande do Norte - Cons-

trução do Berço 4 no Porto de Natal (RN)

15.000.000

28 846 0909 00I6 0024 Participação da União no Capital - Companhia
Docas do Rio Grande do Norte - Construção do
Berço 4 no Porto de Natal (RN) - No Estado do
Rio Grande do Norte

15.000.000

F 5 3 90 0 100 15.000.000
TOTAL - FISCAL 65.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 65.000.000

LEI N
o

12.947, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2013

Abre ao Orçamento de Investimento para 2013, em favor de empresas estatais,
crédito especial no valor de R$ 737.989.256,00, para os fins que especifica.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento de Investimento (Lei nº 12.798, de 4 de abril de 2013) crédito
especial, no valor de R$ 737.989.256,00 (setecentos e trinta e sete milhões, novecentos e oitenta e nove
mil, duzentos e cinquenta e seis reais), em favor de empresas estatais federais, para atender à pro-
gramação constante do Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1º são oriundos de geração
própria, de repasse da controladora para aumento do patrimônio líquido, conforme demonstrado no
"Quadro Síntese por Receita" constante do Anexo I, e do cancelamento de parte de dotações aprovadas
para outros projetos/atividades constante do Anexo II.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de dezembro de 2013; 192o da Independência e 125o da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

ANEXO I Crédito Especial

PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO

23 - Comércio e Serviços 3.483.256

25 - Energia 734.506.000

TOTAL GERAL 737.989.256

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO

122 - Administração Geral 24.954.000

126 - Tecnologia da Informação 52.159.000

694 - Serviços Financeiros 1.283.256

752 - Energia Elétrica 35.754.000

753 - Combustíveis Minerais 105.397.000

754 - Biocombustíveis 4.000.000

785 - Transportes Especiais 514.442.000

TOTAL GERAL 737.989.256

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

23 - Comércio e Serviços 3.483.256

122- Administração Geral 550.000

126- Tecnologia da Informação 1.650.000

694- Serviços Financeiros 1.283.256

25 - Energia 734.506.000

122- Administração Geral 24.404.000

126- Tecnologia da Informação 50.509.000

752- Energia Elétrica 35.754.000

753- Combustíveis Minerais 105.397.000

754- Biocombustíveis 4.000.000

785- Transportes Especiais 514.442.000

TOTAL GERAL 737.989.256

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA

0781 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Instituições Financeiras Oficiais Federais 1.283.256

0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 7 7 . 11 3 . 0 0 0

2022 - Combustíveis 82.356.000

2033 - Energia Elétrica 33.568.000

2053 - Petróleo e Gás 480.154.000

2055 - Desenvolvimento Produtivo 63.515.000

TOTAL GERAL 737.989.256

QUADRO SÍNTESE POR ÓRGÃO

25000 - Ministério da Fazenda 3.483.256

32000 - Ministério de Minas e Energia 734.506.000

TOTAL GERAL 737.989.256

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS

495 - Recursos do Orçamento de Investimento 737.989.256

TOTAL GERAL 737.989.256

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA
6.0.0.0.00.00 Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 713.489.256

6.1.0.0.00.00 Recursos Próprios 709.489.256

6.1.1.0.00.00 Geração Própria 709.489.256

6.2.0.0.00.00 Recursos para aumento do Patrimônio Líquido 4.000.000

6.2.2.0.00.00 C o n t ro l a d o r a 4.000.000

TOTAL GERAL 713.489.256

RECEITAS CORRENTES 709.489.256

RECEITAS DE CAPITAL 4.000.000
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